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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
INTRODUÇÃO: 
 
A Secretaria de Administração da Prefeitura de Oiapoque, apresenta aos órgãos de Controle e 

à sociedade o Relatório de Gestão do exercício de 2022, O presente relatório tem por finalidade 
apresentar os resultados obtidos pelas ações executadas durante o referido ano. 

Observando as determinações legais da Lei nº. 4.320, e a Lei de Responsabilidade Fiscal, em 
conformidade com o Plano Plurianual – PPA, Planejamento Estratégico, e Instrução Normativa nº. 
001/2017-TCE/AP, Decisão Normativa nº. 022/2022-TCE/AP, estabelecendo as áreas de atuação, 
ações planejadas e executadas pela Secretaria, bem como a Análise Físico Financeira dos Programas 
e Ações com base na Lei Orçamentária Anual. 

Conforme Lei nº 569 de 19 de dezembro de 2018, foi implementada uma nova Reorganização 
na estrutura administrativa do município. Entretanto, observamos que as atividades inerentes a cada 
secretaria e suas atribuições, deverá passar por uma capacitação com suas diretorias e departamentos 
e coordenações. Conseguimos realizar o processo de implantação de um novo modelo de gestão. 
Destacamos a LEI Nº 633/2021/PMO, que criou uma estrutura Administrativa do Município, criando 
uma Secretaria de Governo para assuntos Externos, Cooperativos e Institucionais Públicas e Privadas, 
órgãos da administração publica dos demais entes federativos. 

Destacamos também, que nossa estrutura Administrativa, está organizada conforme disposto 
na Lei nº 569 de 19 de dezembro de 2018. A serem destacadas no item 1.1. 

Relatório está estruturado em capítulos, contendo quadros demonstrativos e de anexos; 
consolidando informações relativas à identificação da unidade jurisdicionada, apresentando 
detalhamento da estrutura de governança, gestão patrimonial, de tecnologia e de pessoal. 

Ressaltamos que esta secretaria não é gestora financeira e a contabilidade é consolidada com 
os relatórios das Demonstrações Contábeis no Munícipio que estão disponibilizadas na prestação de 
contas do exercício de 2022, no Portal de Transparência do Município de Oiapoque- AP. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO E ATRIBUTOS DAS UNIDADES CUJAS GESTÕES COMPÕEM 
O RELATÓRIO. 

 
1.1.  Identificação da unidade jurisdicionada, contendo: Poder e órgão de vinculação ou 
supervisão; nome completo; denominação abreviada; código na LOA; situação operacional; 
natureza jurídica; principal atividade; telefones de contato, endereço postal, endereço 
eletrônico; página (s) na internet; normas de criação; normas relacionadas à gestão e estrutura; 
manuais e publicações relacionadas às atividades da unidade; códigos e nomes das unidades 
gestoras no Sistema de Administração Financeira (SIAFE, ou equivalente). 

 
 
Quadro 01 – Identificação da Unidade Jurisdicional. 
 

PODER E ÓRGÃO DE VINCULAÇÃO 

Poder: Executivo 

Órgão de Vinculação: Prefeitura Municipal de Oiapoque 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA 

Nome Completo: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Denominação Abreviada: SEMAD 
Código LOA: 20.05 
Situação Operacional: Ativa 

Natureza Jurídica: Administração Direta do Poder Executivo 
Principal Atividade: Administração, publica municipal. Código CNAE: 8411600 
Telefones/Fax de contato (96) 3521-2417  
Endereço postal: R. Joaquim Caetano da Silva, 460 – Centro - OIAPOQUE AP. 

Endereço eletrônico: administracao@oiapoque.ap.gov.br 
Página na Internet: http://www.oiapoque.ap.gov.br/ 
Endereço: R. Joaquim Caetano da Silva, 460 – Centro-OIAPOQUE AP. 

NORMAS RELACIONADAS À UNIDADE JURISDICIONADA 
Lei - Lei Orgânica do Município de Oiapoque. 
Lei Municipal nº. 569 de 19 de dezembro de 2018 GAB/PMO. 

OUTRAS NORMAS INFRALEGAIS RELACIONADAS À GESTÃO E ESTRUTURA DA 
UNIDADE 
LEI Nº644/ DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021/ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO PARA EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 
LEI Nº645/2021/ LEI DO PPA- PLANO PLURIANUAL DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
LEI Nº631/2021/PMO ESTABELECE, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE OIAPOQUE, ESTADO 
DO AMAPÁ. SOBRE CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
Outras Portal transparência. (Legislação) 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUAIS E PUBLICAÇÕES RELACIONADAS ÀS ATIVIDADES DA UNIDADE 
JURISDICIONADA 
 Art.14° da Lei nº 569 de 19 de dezembro 2018. 
 Lei Municipal n° 538/2017. 
UNIDADES GESTORAS RELACIONADAS À UNIDADE JURISDICIONADA 
SIGLA Descrição da Unidade Gestora 
GEA Governo do Estado do Amapá 
PMO Prefeitura Municipal de Oiapoque 
SEMAD Secretaria Municipal de Administração 

Fonte: Departamento de Recursos Humanos – DRH 
 

1.2.  Finalidade e competências institucionais da unidade jurisdicionada definidas na 
Constituição Federal, em Leis infraconstitucionais, decretos e demais normas regulamentares 
e regimentais, identificando cada instância normativa. 

 
-Conforme, Art.14° da Lei nº 569 de 19 de dezembro 2018 
A Secretaria Municipal de Administração, tem como competência: 
I - O desenvolvimento de ações, e a articulação com as demais secretarias, para melhor 

desempenho de serviços administrativos dos recursos humanos, arquivos, protocolo geral, serviços 
gerais, controle da frota, guarda dos bens patrimoniais prediais e outros; 

II - O planejamento, organização, monitoramento e serviços das atividades relativas à 
administração dos recursos humanos, de material, protocolo geral, arquivos e serviços gerais; 

III - A Proposição e monitoramento da política de recursos humanos, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis do Município de Oiapoque e do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Oiapoque; 

IV - A supervisão das atividades desenvolvidas pelas suas unidades e, em especial, de segurança 
e medicina do trabalho; 

V - Relações institucionais em conjunto com a Secretaria Municipal de Governo e Políticas 
Públicas; 

VI - Outras atividades correlatas ao assessoramento ao prefeito. 
 

1.3. Apresentação do organograma funcional com descrição sucinta das competências e das 
atribuições das áreas, departamentos, seções, etc. que compõem os níveis estratégico e tático 
da estrutura organizacional da unidade, assim como a identificação dos principais processos 
pelos quais cada uma dessas subdivisões são responsáveis, os principais produtos deles 
decorrentes, indicando os nomes dos titulares de áreas estratégicas e os respectivos cargos que 
ocupam no período referido pelo relatório de gestão. 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Figura 01 - Organograma da Secretária Municipal de Administração do Oiapoque-AP. 

 
 
Todas as informações concernentes a cargos e funções podem ser encontradas no link abaixo 
Link: SCPI 9.0 - Transparência (brasiltransparente.net) 
 

Art. 15. A Diretoria de Gestão de Pessoas e Recursos Humanos, compete: 
I - A coordenação, o gerenciamento e o controle das atividades de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Oiapoque, vinculada a Secretaria de Administração, 
II O gerenciamento e execução das atividades de Recursos Humanos serão realizados em 

atendimento a legislação vigente através do Departamento de Recursos Humanos. 
 
Art. 16. Ao Gerente de Admissão e contratação do servidor, subordinado à Diretoria de Gestão 

de Pessoas de Recursos Humanos, compete: 
 
I - A administração do processo de admissão, nomeação, exerclcio, dispensa, exoneração ou 

demissão de servidores municipais; 
II -  O monitoramento do plano de cargos e salários, zelando pelos direitos, deveres e vantagens 

atribuíveis aos servidores; 
III - A administração, coordenação e execução da política de Recursos Humanos da Prefei tura; 
IV -  A proposição de criação, extinção ou transformação de cargos ou funções; 
V - A proposição de fixação e atualização do valor de diánas, sua apuração e controle; 
VI O processamento dos trabalhos de elaboração da folha de pagamento, 
VII - O processamento de desconto, em folha de pagamento, de parcelas de financiamentos, 

impostos, taxas e contribuições, quando previsto em lei, e, observando o dever de aquiescer do 
servidor, quando necessário, 

VIII -  A remessa ao banco depositáno, e aos outros órgãos, das obrigações acessórias da Folha 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

de Pagamento e dos Recursos Humanos; 
IX -  A distribuição da Relação Anual de Rendimento, e outros informes, aos servidores da 

prefeitura; 
X - O acompanhamento, manutenção e atualização da lotação dos servidores nas unidades 

administrativas da Prefeitura; 
XI -  A expedição de normas e orientação aos órgãos da Prefeitura, nos assuntos pertinentes a 

pessoal, inclusive estagiários, bolsistas e menores, quando for o caso; 
XII - As providências de preenchimento, controle e expedição de carteiras funcionais e de 

fiscalização; 
 
Art. 17. Ao Gerente de Segurança do Trabalho, subordinado à Diretoria de Gestão de Pessoas 

de Recursos Humanos, compete: 
 
1 A coordenação das atividades de segurança e medicina do trabalho; 
II - A promoção e acompanhamento das atividades de prevenção de acidentes; 
III -  O auxílio na elaboração de normas internas com o objetivo de prevenir atos e condições 

inseguras ao bem-estar do servidor, bem como a adoção de medidas necessárias a eliminar ou 
neutralizar ativídades e/ou operações insalubres e perigosas; 

 
Art. 18. Ao Diretoria de Serviços, Patrimônio e TI (Tecnologia da Informação), compete o 

planejamento, a coordenação e execução dos serviços relacionados ao controle de frotas e 
manutenção, patrimônio e tecnologia da informação, e serão exercidos através dos respectivos 
departamentos. 

 
Art. 19 Ao Gerente de Controle de Frotas e Manutenção, subordinado à Diretoria de Serviços, 

Patrimônio e TI (Tecnologia da Informação), compete: 
 
I - O controle da frota municipal de veículos e equipamentos, no que couber, quando não 

executado por outro Orgão Municipal, através de veículos especiais; 
II - O controle dos gastos públicos de manutenção com a frota municipal, para fins de apreciação 

e avaliação pela administração municipal e órgãos fiscalizadores, observando a finalidade e resultado, 
sempre revertidos ao interesse público; 

III - A apreciação e aprovação de despesas com manutenção e reparos de veículos e 
equipamentos, considerando a vida útil e o estado de funcionamento; 

IV - O estudo junto aos demais Orgãos do Município sobre a necessidade de aquisição de novos 
veículos e equipamentos, levando-se em conta o estado daqueles que já efetuam a mesma função, e 
eventuais aumentos na demanda atribuída aos Órgãos da Administração; 

V - Outras atividades relacionadas à frota municipal. 
 
Art. 20. Ao Gerente de Limpeza, Conservação e Segurança Patrimonial, subordinado à 

Diretoria de Serviços, Patrimônio e TI (Tecnologia da Informação), compete: 
 
I - Gerenciar a limpeza rotineira das repartições públicas da administração municipal, segundo 

critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Administração, ou pela Diretoria competente, em 
caso de delegação; 

II - Promover a segurança dos prédios públicos do município, na sede e distritos, para fins A
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

conservação das edificações, móveis equipamentos; 
III - Executar diagnóstico prévio de todos os prédios públicos, e dos bens que neles se 

encontram, a fim de evitar eventuais depredações, roubos, furtos ou quaisquer outros atos lesivos ao 
patrimônio público municipal; 

IV - Promover as devidas comunicações à Diretoria competente acerca de eventuais 
constatações pertinentes obtidas no exercício do oficio regularmente executado dentro das repartições 
públicas; 

V - Outras atividades pertinentes, detenninadas pelas autoridades superiores. 
 
Art. 21- Ao Gerente de Gestão de Materiais e Patrimônio, subordinado à Diretoria de Serviços, 

Patrimônio e TI (Tecnologia da Informação), compete: 
 
I - A coordenação, desenvolvimento e execução das atividades relacionadas com o patrimônio; 
II -  O recolhimento do matenal inservível ou em desuso, e providenciar, conforme o caso, a 

sua redistribuição, recuperação ou alienação, observadas às normas de direito pertinentes; 
III - A caracterização, identificação e tombamento dos bens patrimoniais, quando for o caso, 

mantendo-os devidamente cadastrados; 
IV - A atualização e monitoramento da planta geral de localização do patrimônio municipal; 
V - A carga, aos órgãos da Prefeitura, do material permanente a eles distribuídos e as 

transferências de materiais de um órgão para outro* sempre que ocorrer; 
VI - A conferência anual de distribuição dos bens patrimoniais às repartições e servidores da 

administração pública municipal, preferencialmente exercida no mês de dezembro de cada exercício, 
bem como toda vez que se verificar a mudança da chefia do órgão ou do servidor responsável pelo 
bem, 

VII - A articulação, com o Departamento de Contabilidade, para efeito de registro patrimonial 
dos bens Imóveis e do material permanente; 

VIII - Opinar acerca de eventual necessidade de aquisição ou alienação de bem imobiliário; 
IX - A fiscalização acerca da observância de obrigações contratuais assumidas por terceiros em 

relação ao patrimônio municipal, sempre comunicando o órgão de Controle Interno sobre eventual 
constatação obtida; 

X – As providências pertinentes para apuração de desvios de material pennanente e bens 
patrimoniais;  

XI - O envio, ao Departamento de Recursos Humanos, de cópias dos termos de responsabilidade 
e de transferência dos bens patrimoniais; 

XII -  O levantamento do inventário anual dos bens móveis e imóveis, bens de uso especial e 
bens patrimoniais; 

XIII - A certificação acerca do cumprimento das normas emanadas do Tribunal de Contas 
Estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional STN e outras aplicáveis a espécie; 

XIV - A recepção de material, conferindo a quantidade, qualidade e especificações, 
promovendo o registro de entrada no departamento; 

XV - A organização e monitoramento do catálogo de materiais e o banco de preços correntes 
dos materiais de emprego frequente nos órgãos municipais; 

XVI - Efetuar o registro da nomenclatura e especificação das características técnicas atribuíveis 
ao material utilizado; 

XVII - O controle dos prazos de entrega do material adquirido pela Prefeitura, bem como os da 
execução de serviços, propondo, se o caso, a aplicação de multas e penalidades pertinentes aos A
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

servidores e executantes de serviço, quando em mora. 
XVIII - Manifestar, quando reputar necessário, sobre eventual aquisição de material 

permanente ou bem móvel a ser revertido às repartições da administração pública, 
XIX - O procedimento de controle de bens patrimoniais, quando da demissão, exoneração ou 

transferência de servidores responsáveis pela coisa; 
XX - outras atividades pertinentes ao Departamento, designadas pelo Diretor- 
 
Art. 22. Ao Gerente de TI (Tecnologia da Informação), subordinado à Diretoria de Serviços, 

Patrimônio e TI (Tecnologia da Informação)) compete: 
 
I - A coordenação dos meios informatizados e do tratamento de informações gerenciais para 

permitir a avaliação sistemática e o acompanhamento do desempenho dos órgãos e entidades da 
Administração Municipal na consecução dos seus objetivos, planos, programas e atividades; 

II - A coordenação, desenvolvimento e execução das atividades relacionadas com a tecnologia 
de informação, no dimensionamento, montagem e manutenção das unidades de processamento de 
dados, na elaboração de programas, na produção de serviços e na operação e manutenção dos 
equipamentos; 

III - A orientação aos órgãos das Secretarias, na utilização do processamento elelrônico de 
dados para a otimização e racionalização de suas atividades, 

IV - O planejamento e a coordenação das atividades relativas à tecnologia de informações, no 
que tange à sistemática, modelos, técnicas e ferramentas; 

V - A elaboração e execução de projetos de informação, introduzindo tecnologia avançada e 
promovendo a racionalização de métodos e procedimentos; 

VI - O oferecimento, aos cidadãos, do acesso às informações processadas; 
VII — Auxiliar o uso da Tecnologia da Informação em todos os órgãos da administração 

municipal, além de apoiar o _processamento da Folha de Pagamento dos servidores ativos e inativos 
da Prefeitura; 

VIII - Processar os documentos e relatórios solicitados pelas Secretarias; 
IX - Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de TI, 
X - Administração da rede de dados, incluindo rádios de transmissão e canais de fibra óptica, 

naquilo que compete ao Município; 
XI - Elaboração das especificações técnicas dos equipamentos de TI (Tecnologia Da 

Informação) adquiridos, e os a serem adqurridos, pela Administração; 
XII - Apoio e manutenção aos sistemas de internet da administração municipal, 
XIII - Administrar e capacitar servidores de informática que atuam em diversos setores da 

Administração, 
XIV - Fornecimento de infraestrutura de TI (Tecnologia Da Infbrmação) para os eventos 

externos das demais Secretarias; 
XV Outras atividades correlatas. 
 
Art. 23. Ao Gerente de Protocolo e Serviços, subordinado à Diretoria de Serviços, Patrimônio 

e TI, compete: 
 
I - A coordenação, desenvolvimento e execução das atividades relacionadas com o protocolo 

da Prefeitura Municipal e serviços gerais; 
II - A execução dos serviços de apoio da Prefeitura, nas áreas de telefonia, água, energia, A
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recepção, lim1Eza, transportes de mobiliários e vigilância; 
III - A organização e monitoramento do Arquivo Geral, recebendo, classificando, digitalizando, 

guardando e conservando os processos, livros, papéis e outros documentos de interesse da 
Administração, com referências e índices necessários à pronta consulta a qualquer documento 
arquivado; 

IV - A elaboração de relatórios periódicos de atividades do protocolo e serviços gerais, bem 
como o fornecimento de informações técnicas e financeira para controle dos órgãos superiores; 

V - A fiscalização de pesos e medidas, nos termos da delegação; 
VI - O planejamento, concepção e proposição de sistema de protocolo geral e seu 

monitoramento, como forma de comunicação oficial e sistematizada de identificação e registro de 
procedimentos e encaminhamento de expedientes e protocolos, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, 

'VII - A recepção, numeração e distribuição de papéis encaminhados ou entregues à Prefeitura, 
sob a forma inclusive de requerimentos, oficios e correspondência em geral e controlar a tramitação 
nos órgãos da Prefeitura, emitindo recibo de protocolo; 

VIII - O exame formal dos papéis recebidos, recusando os que não tenham atendido aos 
requisitos estabelecidos pela Administração; 

XIV - O controle da transmissão dos papéis e registro do despacho final e a data do respectivo 
arquivamento e, se for o caso, prestando aos interessados as Informações solicitadas; 

XV - O atendimento, de acordo com as normas, aos pedidos de remessa de processos e demais 
documentos sob sua guarda; 

XVI - O processamento de juntadas solicitadas nos processos; 
XVII - O fbrnecimento de certidões, quando regularmente requeridas e autorizadas; 
XVIII - A incineração periódica dos papéis administrativos e outros documentos, por 

determinação do Secretário Municipal de Administração,  
XIV Outras atividades afins. 
 
Art. 24. A Diretoria do Aeroporto, vinculado à Secretaria de Administração, compete as 

obrigações prevista na Lei Municipal no 538/2017. 
 
Fonte: Lei 569/2018 - PMO  
 

1.4. Macroprocessos finalísticos da unidade jurisdicionada, com a indicação dos principais 
produtos e serviços que tais processos devem oferecer aos cidadãos- usuários ou clientes. 

 
A Secretaria Municipal de Administração, é um órgão diretamente subordinado a Prefeitura 

Municipal de Oiapoque, tem por finalidade, desenvolver ações e articulações com demais secretarias, 
para melhor desempenhar serviços de planejamento, organização, monitoramento e supervisão das 
atividades relativas à administração pública dos recursos humanos, de material, protocolos gerais, 
arquivos, controle de frotas, guarda dos bens patrimoniais, serviços gerais, entre outros, afim de 
garantir o melhor assessoramento junto ao Prefeito, para melhores desenvolverem estratégias com o 
intuito de prestarem os melhores serviços à população de Oiapoque. 

Além de buscar também, garantir a proposição da política de recursos humanos, do Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Município de Oiapoque de acordo com o plano de cargo, carreira e 
remuneração do servidor, e sempre está fazendo o devido monitoramento de segurança e medicina 
do trabalho, e supervisão das atividades desenvolvidas pelas unidades e outras atividades correlatas, A
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uma vez que entendi que seu cliente de fato é o servidor público, e sabe que precisa voltar suas ações 
para ele, com a finalidade de melhor extrair sua satisfação no trabalho da qual desempenha. 

 
1.5.  Principais macroprocessos de apoio ao exercício das competências e finalidades da 
unidade jurisdicionada. 

 
A principal atividade da Secretaria de Administração, é desenvolver ações e articulações com 

os demais órgão e secretarias de Oiapoque, para melhor desempenho dos serviços administrativos de 
recursos humanos, arquivos, protocolo geral, serviços gerais, controle de frotas, guarda dos bens 
patrimoniais prediais, entre outros; 

 
 

1.6.  Principais parceiros externos à unidade jurisdicionada, da administração pública ou da 
iniciativa privada relacionados à atividade-fim da unidade. 

 
Prefeitura Municipal de Oiapoque – PMO, Governo do Estado do Amapá – GEA, Governo 

Federal, Senado Federal, Câmara Federal, Tribunal de Justiça, Ministério Público, Câmara Municipal 
do Oiapoque; Secretaria de Planejamento e Gestão do Oiapoque. 

 
2. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, PLANO DE METAS E DE AÇÕES. 

2.1.  Informações sobre o planejamento estratégico da unidade, contemplando:  
 

a) Período de abrangência do plano estratégico se houver; 
 
LOA - 2022 
PPA – 2022 A 2025 
 

b) Demonstração da vinculação do plano estratégico da unidade com suas competências 
constitucionais, legais ou normativas; 

 
O planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Administração, tem objetivo principal,  

oferecer continuidade e o suporte ao desenvolvimento de ações e articulações, junto com os demais 
órgãos e secretarias de Oiapoque, para melhor desempenho dos serviços administrativos de recursos 
humanos, arquivos, protocolo geral, serviços gerais, controle de frotas, guarda dos bens patrimoniais 
prediais, entre outros. 

 
c) Demonstração da vinculação do plano estratégico da unidade com o Plano Plurianual (PPA), 

identificando os Programas, os objetivos, as Iniciativas e as Ações em relação ao Plano 
Plurianual vigente em que estejam inseridas ações de responsabilidade da unidade; 
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Quadro nº 03: Programa e Despesas da Secretaria de Administração Municipal de Oiapoque. 

UNIDADE 
JURISDICIONADA 

PROGRAMAS OBJETIVO 
INICIATIVAS E 
AÇÕES 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

0001 – Gestão 
administrativa 

- Aquisição de Equipamento p/ 
Administração; 
- Gestão das atividades da Secretaria de 
Amninistração. 

- Manutenção da 
Secretaria de 
Administração 

Fonte: PPA 2022-2025 (OIAPOQUE)  
 

 
 

d) Se a unidade jurisdicionada estiver inserida no contexto de planejamento estratégico maior 
(de um órgão ou Secretaria, por exemplo), demonstrações dos objetivos estratégicos, dos 
processos e dos produtos desse planejamento estratégico aos quais se vincula. 

 
Não se aplica, as secretarias vinculadas a prefeitura de Oiapoque. 
 

e) Principais objetivos estratégicos traçados para a unidade exercício de referência do relatório 
de gestão; 

 
O principal objetivo é assegurar, a população do município, condições indispensáveis de acesso 

a níveis crescentes de bem-estar e progresso. 
Atuar de forma integrada e racional, solucionando os problemas e atendendo as demandas da 

população, sejam elas, econômica, social ou administrativa, e ainda, realizando as prioridades do 
Governo. 

Estabelecer e avalizar, o desenvolvimento das ações estratégicas desta Secretaria de 
Administração; 

Atuar de forma integrada, dando suporte necessário ao desenvolvimento das demandas 
existentes, junto aos outros órgãos e/ou secretarias; 

Auxiliar nos serviços administrativos de recursos humanos, arquivos, protocolos gerais, 
serviços gerais, controle de frotas, guarda dos bens patrimoniais prediais, entre outros; com a 
finalidade de prosseguirmos nos trabalhos a serem realizados por essa secretaria, mesmo com o 
quadro pandêmico que nos atinge; 

Restabelecer de forma gradual, a normalidade das atividades, após o período pandêmico. 
 

f) Principais ações planejadas para que a unidade pudesse atingir, no exercício de referência, 
os objetivos estratégicos estabelecidos. 

Reunir com as demais Secretarias, para identificação das demandas destinadas a Secretaria de 
Administração; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Buscar seguir os comprometimentos estabelecidos pela LOA 2022 e PPA 2022-2025. 
Auxiliar nos serviços administrativos de recursos humanos, arquivos, protocolos gerais, 

serviços gerais, controle de frotas, guarda dos bens patrimoniais prediais, entre outros; com a 
finalidade de prosseguir nos serviços continuados; 

Assegurar a entrega das informações e adaptações as circulares emitidas pela Prefeitura de 
Oiapoque; 

 
2.2.  Informações sobre as estratégias adotadas pela unidade para atingir os objetivos 
estratégicos do exercício de referência do relatório de gestão, especialmente sobre: 

 
a) Avaliação dos riscos que poderiam impedir ou prejudicar o cumprimento dos objetivos 

estratégicos do exercício de referência das contas; 
 
Não fizemos essa avaliação de forma escrita, entendemos que fizemos o acompanhamento 

diário, para mitigar a possibilidade de riscos que possam prejudicar os cumprimentos dos objetivos. 
 

b) Revisão de macroprocessos internos da unidade, caso tenha sido necessária; 
 
Informamos que focamos em armonizar nossos processos, atraves do acompanhamento descrito 

no item anterior, para que realizemos o pleno cumprimento no disposto da Lei nº 569/2018 da 
estruturação Administrativa do Poder Executivo. 

 
c) Adequações nas estruturas de pessoal, tecnológica, imobiliária etc., caso tenham sido 

necessárias ao desenvolvimento dos objetivos estratégicos; 
 
Na Secretaria Municipal de Administração durante o exercícios de 2022 trabalhamos para 

executar a LOA de 2022. 
 

d) Estratégia de divulgação interna dos objetivos traçados e dos resultados alcançados. 
 
Reuniões mensais com gestores das pastas; 
Rede de colaboração Interna e Externa; 
Divulgação no Portal da Transparência; 
Divulgação das ações no site da Prefeitura de Oiapoque; 
Relatório de Gestão. 
 

e) Outras estratégias consideradas relevantes pelos gestores da unidade para o atingimento dos 
objetivos estratégicos. 

 
Realizações de reuniões setoriais, junto com a equipe de técnicos, avaliação a execução das  

metas, levando em consideração as dificuldades, fazendo o acompanhamento das demandas 
necessárias básicas, para o melhor desempenho dos serviços prestados à população de Oiapoque. 

 
2.3.  Demonstrações da execução do plano de metas ou de ações para o exercício, 
informando, por exemplo: 

a) Resultado das ações planejadas, explicitando em que medidas as ações foram executadas A
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Conforme informamos, só realizamos ações previstas em LOA, também pode ser evidenciado 

em nosssa execução. 
 

b) Justificativas para a não execução de ações ou não atingimento de metas, se for o caso; 
 
As ações que foram estabelecidas para esta Secretaria de Administração, foram executadas na 

medida que era possível a serem atendidas, por existir algumas demandas de outras secretarias, que 
também eram vinculadas a nossa demanda, algumas de nossas ações não puderam ser devidamente 
atendidas. 

 
c) Impactos dos resultados das ações nos objetivos estratégicos da unidade. 

 
As ações desenvolvidas pela Secretaria de Administração, têm como impacto principal, a 

assistência as demandas estabelecidas como essenciais para atendimento, determinadas pela 
Prefeitura Municipal de Oiapoque, junto as secretarias e órgãos subordinados a ela. 
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2.4.  Informações sobre indicadores utilizados pela unidade jurisdicionada para monitorar 
e avaliar a gestão, acompanhar o alcance das metas, identificar os avanços e as melhorias na 
qualidade dos serviços prestados, identificar necessidade de correções e de mudanças de rumos 
etc. 

 
Os principais indicadores utilizados para monitorar e avaliar a gestão, bem como acompanhar 

o alcance das metas que estão associados e descritos nas ações apuradas para o exercício de 2022. 
 

INDICADORES DE AVALIAÇÃO 
Efetividade Eficácia Execução Resultado 

1 2 3 1 2 3 1 2 3 1 2 3 

N° Total de Funcionários (Efetivos e 
Contratados) 

  X   X   X   X 

Total de Recursos Gastos com Treinamentos   X   X   X   X 

Total de Gastos com Manutenção de Bens 
Moveis e Imóveis 

 X   X   X   X  

Total de gastos da Secretária de Administração  X   X   X   X  

Prazo médio de Conclusão de Processos 
Licitatórios 

 X   X   X   X  

Padronização dos Processos Finalísticos e de 
Apoio 

 X   X   X   X  

Adequação ao Processo aos Fluxos dos 
Recursos 

 X   X   X   X  

 

 
 
Fonte: Departamento de Pessoal 
 
 

2.5.  Indicação de sítio eletrônico em que estejam disponibilizadas as peças orçamentárias 
(Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - 
LOA), bem como a demonstração da execução das metas e ações em cumprimento às leis 
orçamentárias vigentes, explicitando em que medida as ações foram executadas, os impactos 
dos resultados nos objetivos estratégicos da unidade, bem como as justificativas para a eventual 
não execução de ações ou não atingimento de metas. 

 
No endereço eletrônico: http://www.oiapoque.ap.gov.br/contas  

 
3. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA E DE AUTOCONTROLE DA GESTÃO. 

 
3.1. Informações sobre a estrutura orgânica de controle no âmbito da unidade 
jurisdicionada ou do órgão a que se vinculam, tais como unidade de auditoria ou de controle 
interno, conselhos fiscais, comitês de avaliações etc. descrevendo de maneira sucinta a base 
normativa, as atribuições e a forma de atuação de cada instância de controle. 

 
A Secretaria Municipal de Administração presta conta das suas ações ao Sistema de Controle 

À Secretaria Municipal de Administração compete exercer as atividades relativas ao expediente, 
documentação, licitação, protocolo, arquivo e zeladoria interna, assim como ao recrutamento, seleção, 

treinamento, regime jurídico, controles funcionais e demais atividades de pessoal. 
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do Poder Executivo do Município de Oiapoque, instituído pela Lei nº 569/2018/PMO, de 19 de 
dezembro de 2018. 

 
3.2.  Informações sobre o funcionamento do sistema de controle interno da UJ, 
contemplando os seguintes elementos: 

 
a) Ambiente de controle 

 
A Secretaria Municipal de Administração desenvolve o seu trabalho de acordo com sua 

estrutura e sendo definida as competências, atribuições a cada colaborador, respeitando sua 
integridade pessoal e profissional, além de seus valores éticos, possibilitando desta forma, o 
funcionamento das atividades desempenhadas por esta Secretaria. 

Quanto as estratégias do ambiente de controle interno do município, compreende 
principalmente na observação das ações e metas proposta na execução, nos programas, projetos e 
atividades. 

 
b) Avaliação de risco 

 
A Prefeitura através dos Secretários, são instruídos para fazer análise da probabilidade de riscos 

de suas pastas de trabalho e ações para que possam ser corrigidas. 
 

c) Atividades de controle 
 
Essas atividades são desempenhadas com as seguintes ações de controle; 
Reunião de alinhamento com pessoal administrativo, na qual são repassadas as informações e 

atribuições; são realizados levantamento da necessidade de cada unidade, sendo definido o período 
de atendimento, controle e necessidade de matérias de apoio e assistências técnicas, além da 
Capacitação e treinamentos, quando assim a secretaria, achar necessário; 

São realizados levantamento de pendências na gestão, quanto na execução e na informação de 
dados, para que possam ser definidas novas alternativas para a execução delas. 

 
d) Informação e Comunicação 

 
Elas são feitas através de ofícios, memorandos, reuniões, circulares, mural de avisos, entre 

outros, na qual são repassadas as informações necessárias a serem executadas; 
A Secretaria de Municipal de Administração, disponibiliza também, informações, junto ao 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal Oiapoque e ao Diário Oficial, para divulgação de 
outra informação concernente as ações realizadas e as publicidades a serem divulgadas para 
conhecimento de geral. 

 
e) Monitoramento 

 
Quanto as rotinas diárias de trabalho, as atividades desempenhas, são avaliadas, revisadas e 

conferidas, pelos diretores dos departamentos da qual são subordinadas, para que ao seu critério sejam 
liberados para demais providencias. 

Outras medidas de monitoramento, também, podemos mencionar implantação de relatórios A
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para avaliação funcional, aplicado periodicamente a toda a equipe. 
 

3.3. Informações sobre a remuneração/subsídio dos administradores, gestores, membros de 
mesa diretora, membros da diretoria estatutária, do conselho de administração e do conselho 
fiscal, com a identificação nominal, o fundamento legal, valores, inclusive de verbas 
indenizatórias. 

 

 
Os membros dos Conselhos Municipais não recebem remuneração salarial para desempenhar 

as funções a eles delegadas. 
 

3.4.  Informações sobre a estrutura e as atividades do sistema de correição da unidade ou do 
órgão de vinculação da unidade, identificando, inclusive, a base normativa que rege a atividade 
no âmbito da unidade ou do órgão. 

 
O sistema de correição municipal é de competência da Secretaria Municipal de Administração 

que encaminha a comissão disciplinar dos servidores municipais e para a Procuradoria Geral do 
Município de Oiapoque, a qual é submetida às impropriedades e irregularidades identificadas no 
âmbito das Unidades Jurisdicionadas municipais, para apuração. São regulamentadas de acordo com 
os dispostos na Lei 219/2001-GAB/PMO, de 03 de dezembro de 2001. 

 
Atividades Correcionais: Existem várias definições importantes para o trabalho correcional, 

dentre elas, estão abrangidas a investigação preliminar, a sindicância investigativa ou preparatória, a 
sindicância acusatória ou punitiva, o processo administrativo disciplinar, e inspeção. 

 
Investigação Preliminar: É um procedimento sigiloso que pode ser instaurado pelo Órgão 

Central de Correição e pelas unidades setoriais, visando buscar elementos que possam ensejar a 
instauração de uma sindicância ou um PAD. 

Sindicância investigativa ou preparatória: Procedimento célere que busca investigar 
irregularidades funcionais, e que, por seu caráter investigativo, não necessita observar contraditório 
e amplo defesa. Realiza-se antes do PAD. 

 
Sindicância acusatória ou punitiva: Procedimento célere instaurado para apurar 

irregularidades de menor gravidade ocorridas no serviço público. Por seu caráter punitivo, exige a 
observância dos princípios do devido processo legal e das contraditórias e amplas defesas 

 
Inspeção: Procedimento administrativo destinado a obter diretamente informações e 
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documentos, bem como verificar o cumprimento de recomendações ou determinações de instauração 
de sindicância, inclusive patrimonial, e processos administrativos disciplinares, a fim de verificar a 
regularidade, a eficiência e a eficácia dos trabalhos correcionais. 

 
3.5.  Informações quanto ao cumprimento da ordem cronológica de pagamentos (art. 5º, Lei 
nº. 8666/93), trazendo eventual regulamentação própria sobre a matéria, hipótese na qual 
deverá colacionar a relação de justificativas para pagamento fora da ordem cronológica, 
contendo: informações do credor (razão social e CNPJ), objeto do contrato ou dívida, número 
da Programação de Desembolso (PD), valor, data de pagamento e motivação para pagamento 
fora da ordem cronológica, sendo tais informações obrigatórias para as unidades submetidas 
à Instrução Normativa 01/2016 da Controladora-Geral do Estado. 

 
A Secretaria Municipal de Administração, não realiza pagamentos, sendo essas atribuições da 

Secretária de Finanças.  
 
 

3.6.  Informações quanto à publicação em sítio eletrônico oficial da ordem cronológica de 
pagamento. 

 
São publicados no endereço eletrônico: Portal da Transparência - Prefeitura de Oiapoque 
 

4. PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA E  
FINANCEIRA 

4.1. Relação dos programas do Plano Plurianual vigente que estiveram integrais ou 
parcialmente na responsabilidade da unidade jurisdicionada ou de unidade consolidada no 
relatório de gestão, especificando: 

 
a) Identificação do programa. 
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b) Informações sobre a programação e a execução orçamentária e financeira relativa ao 
programa. 

 
Os programas de trabalho foram executados conforme planejado na Loa 2022, tendo sua 

finalidade principal, a gestão das atividades pertinentes a Prefeitura na administração geral das 
atividades. 

 
c) Avaliação dos resultados dos indicadores associados ao programa. 

 
Não temos esses indicadores associados aos programas, visto que, os programas são bem 

característicos as necessidades básicas dos projetos. 
 

d) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados dos programas; 
 
Nenhum dos programas foram contingenciados, no entanto o cumprimento deles, estão sendo 

executados, conforme os recursos previstos vão ingressando-se. 
 

e) Reflexos dos restos a pagar na execução dos programas. 
 
Ressaltamos que as despesas registradas em restos a pagar, foram ou serão progressivamente 

solvidas, conforme o planejamento, esses registros são contabilizados no consolidado da Prefeitura 
de Oiapoque. 

 
4.2.  Relação das Ações da Lei Orçamentária Anual do exercício que estiveram integrais ou 
parcialmente na responsabilidade da unidade jurisdicionada ou de unidade consolidada no 
relatório de gestão, especificando. 

 
a) Função, subfunção e programa de vinculação da ação. 

 

 
 

b) Metas e desempenhos físicos e financeiros. A
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Vide anexo no item A. 
 

c) Reflexos de contingenciamentos sobre os resultados das ações. 
 
Nenhum dos programas foram contingenciados, no entanto o cumprimento deles, estão sendo 

executados, conforme os recursos previstos vão ingressando-se. 
 

d) Reflexos dos restos a pagar na execução das ações. 
 
Não temos reflexos dos restos a pagar na Execução das Ações. 
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e) O Quadro de detalhamento da Despesas inicial e final. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
A

N
IL

D
E

 S
IL

V
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

A
R

D
O

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//o
ia

po
qu

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
69

F
-A

19
E

-8
41

9-
C

A
68

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

69
F

-A
19

E
-8

41
9-

C
A

68



 

25 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
f) Relação de Restos a Pagar; 

 
Informamos que esses controles estão disponibilizados no relatório de Gestão da Prefeitura de 

Oiapoque, visto que, esta secretária faz parte. 
 

g) Balancete analítico de encerramento do exercício. 
 
Informamos que este controle está disponibilizado no relatório consolidado da Prefeitura de 

Oiapoque Gabinete. 
 

4.3.  Demonstração e análise do desempenho da unidade na execução orçamentária e 
financeira, contemplando, no mínimo: 

 
a) Identificação das unidades orçamentárias (UO) consideradas no relatório de gestão;  

 
Quadro nº 07 – Identificação Orçamentária. 

ORGÃO UO NOME 

10 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

Fonte: LOA 2022 - OIAPOQUE  
 

b) Programação orçamentária das despesas correntes, de capital e da reserva de contingência. 
 
Informamos que não houve Programas de Contingenciamento para o Exercício de 2022, 

referente as demandas desta Secretaria. 
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Fonte:demosntrações financeiras 2022 batcap 
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c) Demonstração dos limites impostos por cronograma de desembolso definido pelos órgãos 

competentes, explicitando o impacto das limitações na execução das ações de 
responsabilidade da unidade jurisdicionada. 

 
Esclarecemos que não foram implantados limites de desembolso, para limitações das ações. 
 

 
 

d) Movimentação de créditos interna e externa. 
 

 

 
 

e) Execução das despesas por modalidade de licitação e por elementos de despesa. 
 
Informamos que todas a informações relativas compras e licitação são de responsabilidade da 

secretaria de Finanças. 
 

f) Demonstração e análise de indicadores institucionais para medir o desempenho 
orçamentário e financeiro, caso tenham sido instituídos pela unidade. A
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Informamos que esta secretaria não tem relatórios de indicadores, para medir os controles 

orçamentário e financeiro. 
 

4.4.  Relação de todas as contas bancárias movimentadas no exercício, identificando a 
titularidade e finalidade de cada uma, inclusive o número do convênio ou instrumento 
congênere a que se refere, se for o caso. 

 
Informamos que não temos contas bancárias, sendo essas de controle da Secretária de Finanças. 
 

5. TÓPICOS ESPECIAIS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
5.1.  Informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou 
recursos. 

 
O passivo deve ser reconhecido quando: (I) a entidade possuir uma obrigação que seja resultado 

de fatos contábeis passados; (II) seja provável a transferência de recursos econômicos ou financeiros 
para a liquidação desta obrigação; (III) e seu valor de liquidação ou realização possa ser mensurado 
em bases confiáveis. 

Portanto, no quadro abaixo das demonstrações das contas analíticas do ativo e passivo 
financeiro do Balanço Patrimonial não foram registrados, passivos a longo prazo. 

 
 

5.2.  Informações sobre a movimentação e os saldos de Restos a Pagar de Exercícios 
Anteriores e Despesas de Exercícios Anteriores. 

 
Informamos que está secretaria não possui saldos de restos a pagar. 
 

5.3.  Informação sobre as transferências mediante convênio, contrato de repasse, contrato 
de gestão, termo de parceria, termo de cooperação, termo de compromisso ou outros acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres, vigentes no exercício de referência, contemplando, no 
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mínimo: 
a) Classificação quanto à origem e destinação dos recursos. 

 
Informamos que esta secretaria não realizou transferências e outros conforme solicitação do 

item. 
 

b) Adoção de sistemas de informação para a gestão de transferências voluntárias. 
 
Informamos que esta secretaria não realizou transferências voluntárias. 
 

c) Identificação dos convênios que tiverem prestação de contas rejeitada ou não prestadas. 
 
Informamos que não houve convênios com prestação de contas rejeitada durante o ano de 
2022. 

 
d) Informações, com indicação de valores, de despesas não executadas em decorrência de 

problemas gerenciais, destacando ausências ou falhas no planejamento, projeto, fiscalização. 
 
Nota Explicativa. Não houve despesa executada em decorrência de problema gerências ou falha 

no planejamento do projeto durante o ano de 2022. 
 

e)  Execução dos recursos transferidos pela União com fundamento no art. 166- A, inciso I, da 
Constituição Federal (transferências especiais). 

 
Informamos que está secretaria não recebeu transferências especiais. 
 

f) No caso de ter sido beneficiada com recursos de emendas parlamentares especiais 
individuais, destacar o valor recebido, o projeto selecionado para aplicação, a situação no 
final do exercício e o impacto desse recurso em eventuais indicadores de desempenho 

 
Informamos que está secretaria não recebeu transferências especiais. 
 

5.4.  Informações sobre a utilização de contas bancárias e a concessão de suprimento de 
fundos contemplando a situação quanto a prestação de contas. 

 
Nota Explicativa. Não houve Suprimento de Fundo para Secretaria durante o ano de 2022. 
 

5.5.  Relação de contratos de operações de crédito realizadas ou vigentes no período, com suas 
respectivas leis autorizativas indicando: a finalidade do recurso, as razões que ensejaram a 
operação e o estágio atual da operação de crédito, especialmente no tocante à adimplência da 
unidade. 

 
Nota Explicativa. Não houve Contrato de Operação de Crédito para Secretaria durante o ano de 
2022. 
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5.6.  Informações sobre a gestão de precatórios. 
 
 
Informamos que este controle está disponibilizado no relatório consolidado da Prefeitura de 

Oiapoque Gabinete. 
 

6. GESTÃO DE PESSOAS, TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA E CUSTOS 
RELACIONADOS 

6.1.  Informações sobre a estrutura de pessoal da unidade, contemplando as seguintes 
perspectivas: 

a) Demonstração da estrutura de pessoal da unidade, incluindo cargos efetivos, comissionados, 
servidores requisitados de outros órgãos, cedidos para outros órgãos e estagiários, indicando 
a regulamentação normativa que disponha a respeito, a carga- horária, o quantitativo 
previsto em lei, esclarecendo o grau de ocupação, vacância e eventuais afastamentos. 

 
Quadro n°8 – Força de trabalho. 

Fonte: Departamento de Recursos Humanos – DRH 
 
Quadro nº 9- Afastamento que refletem na Força de Trabalho da UJ – SMAF 
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Fonte: Departamento de Recursos Humanos – DRH 
 
 
NOTAS EXPLICATIVAS: TODOS OS VALORES E DEMAIS CUSTOS, ESTÃO 

DISPONIBILIZADOS NO CONSOLIDADO NO RELATÓRIO DA PREFEITURA – GABINETE 
DO PREFEITO2022. 

 
b) Discriminação em valores globais da despesa de pessoal da unidade e sua evolução nos 

últimos 3 anos, classificados de acordo com a natureza dos vínculos jurídicos previstos na 
estrutura. 

 
Quadro n° 10 – Valores Globais das Despesas de Pessoal 
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c) Composição do quadro de servidores inativos e pensionistas. 
 
Quadro nº 11 – Servidores Inativos e Pensionistas 

 
 

d) Providências adotadas para identificar eventual acumulação remunerada de cargos, funções 
e empregos públicos vedada pelo art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal (nas 
redações dadas pelas Emendas Constitucionais nos 19/98 e 34/2001). 

 
A Secretaria em conjunto com Setor de Recursos Humanos da Prefeitura realiza periodicamente 

atualização cadastral dos servidores da Administração, sendo possível a identificação da acumulação 
de cargo, é solicitado a apresentação de documento ao servidor para que ele apresente declaração 
de vínculo empregatício com outro órgão, é realizada consulta no portal da transparência. 

 
Providências adotadas nos casos identificados de acumulação remunerada de cargos, 

funções e empregos públicos, nos termos do art. 135 da Lei nº 066/1993. 
 
É encaminhado a assessoria jurídica da Prefeitura para análise e aparecer jurídico quanto a 

situação necessita, quando é detectada alguma acumulação, os servidores são orientados a redução de 
carga horaria de trabalho, ou optar em qual função vai ficar. 

 
e) Informações sobre a gestão de pessoas praticadas na unidade, indicando as iniciativas ou 

atividades relacionadas à seleção, capacitação, remuneração, motivação e avaliação de 
pessoal. 

 
A Prefeitura de Oiapoque vem procurando adequação funcional, mediante a capacitação técnica 

e escolar dos funcionários. O Município planeja para o exercício de 2023, melhorar as condições 
quanto a capacitação e motivação, entretanto, temos que realizar os ajustes financeiros na arrecadação 
para o equilíbrio financeiro e econômico. 

 
f) Indicadores gerenciais sobre recursos humanos. 

 
Folha de Pagamento. 
Custo percepta de benefício. 
Controle Pessoal dos Servidores. 
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g) Informações mensais das retenções previdenciárias e fiscais sobre a folha de pagamento. 
 
Informamos que tais dados são de responsabilidade do setor do Recursos Humanos. 
 

6.2.  Informações sobre os contratos administrativos, terceirização de mão de obra e quadro 
de estagiários, incluindo a evolução do quantitativo nos últimos 3 anos, fundamentação 
legal/normativa que discipline o vínculo e discriminação da despesa, classificada de acordo com 
o vínculo jurídico, bem como informações sobre o cumprimento dos requisitos constitucionais 
para preenchimento das funções de confiança e cargos em comissão (art. 37, V, da Constituição 
Federal de 1988. 

 
Obs.: 01) Não temos pessoal terceirizados, bem como, estagiários. 
 

6.3.  Informações sobre a necessidade de realização de concurso público nos diversos níveis 
de trabalho da administração 

 
A necessidade de concursos para todas as áreas da Prefeitura, principalmente com a criação dos 

fundos de Educação, Saúde, Assistência e Meio ambiente. Entretanto, não temos recurso 
Orçamentário e Financeiro para realização dessas contratações. 

 
7. GESTÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO 

 
7.1. Informações sobre a gestão da frota de veículos próprios e locados de terceiros, inclusive 
sobre as normas que regulamentam o uso da frota e os custos envolvidos. 

 
 

7.2. Informações sobre a gestão do patrimônio imobiliário próprio que esteja sob a 
responsabilidade da unidade e dos imóveis locados de terceiros. 

 
As instalações provenientes deste relatório, todas estão contidas dentro da sede da Prefeitura de 

Oiapoque, portanto, tratasse de patrimônio próprio. 
 

7.3.  Relação de prédios alugados para uso da UJ, identificado pelo menos a finalidade da 
locação, valor mensal e anual, índice de reajuste, vigência do contrato, locador. 

 
A Prefeitura de Oiapoque não tem prédios alugados para uso de nossa UJ. 
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7.4. Relação de controle de aquisição dos bens patrimoniais. 

Fonte: SCPI 9.0 - Transparência (brasiltransparente.net)  
 
A Prefeitura vem trabalhando na construção dos bens, patrimoniais, visto que, falta a base dos 

registros, nos quais, vem dificultando 
 

7.5.  Relação de bens de natureza permanente, identificando os móveis, imóveis, industriais 
e semoventes, incorporados e baixados do patrimônio. 

 
Nota explicativa: Os dados apresentados no item anterior foram coletados do portal da 

transparência, sendo que em sua maioria os bens não possuem identificação individual da UJ 
responsável, sendo estes consolidados junto a Prefeitura. 

 
8. GESTÃO DA TECNOLOGIA CONHECIMENTO DA INFORMAÇÃO E GESTÃO 
DO CONHECIMENTO 

8.1.  Informações sobre a gestão de tecnologia da informação (TI) da UJ, contemplando os 
seguintes aspectos: 

 
a) Planejamento da área. 
b) Perfil dos recursos humanos envolvidos. 
c) c). Segurança da informação. 
d) Desenvolvimento e produção de sistemas. 
e) Contratação e gestão de bens e serviços de TI. 

 
O quadro abaixo contemplará as respostas do item 8.1 referente as letras A, B, C, D, E. Gestão 

Data 
Aquisição 

Grupo / 
Chapa 

Descrição Tipo Localização Origem 

05/08/2022 4/000001 

GRUPO GERADOR 125KVA 
MOTOR MWM 4.12 TG 
INJEÇÃO DIRETA 4T 
MANUAL ABERTO 

MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
ENERGÉTICOS (P) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Compra  

03/08/2022 2/000053 NOTEBOOK I3 4GB RAM 
EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (P) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Compra  

03/08/2022 3/000001 
IMPRESSORA 
ECOTANK/COPIADORA/SCA
NNER 

EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (P) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Compra   

06/09/2021 1/000015 

NOTEBOOK:  15,6", 
PROCESSADOR INTELCORE 
13; MEMÓRIA: 4 GB DDR4; 
ARMAZANAMENTO: 1 TB 
HD (5400 RPM): WINDOWS 10 
REFERENCIA LENOVO CORE 
13 -LENOVO 

EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (P) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Compra   

10/08/2021 1/000016 

IMPRESSORA 
CORPORATIVA 
MULTIFUNCIONAL: TIPO 
IMPRESSÃO JATO TINTA, 
RESOLUÇÃO IMPRESSÃO 
4800X1200 DPI, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 110/220V, 
VELOCIDADE MODEM 33,6 
KB/S, -HP 

MAQUINAS E 
UTENSÍLIOS DE 
ESCRITÓRIO (P) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Compra   
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da Tecnologia 

 
9. GESTÃO DO USO DOS RECURSOS RENOVÁVEIS E SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL 

9.1.  Informações quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 
bens e na contratação de serviços ou obras. 

 
A Secretaria Municipal de Administração não tem estes critérios e nem contrata obras e serviços. 
 

9.2.  Informações sobre medidas adotadas pelas unidades que compõem o relatório de gestão 
para redução de consumo próprio de papel, energia elétrica e água, contemplando: 

 
a) Detalhamento da política adotada pela unidade para estimular o uso racional desses 
recursos. 

 
Os servidores são orientados a não imprimir documentos que serão lidos e descartado logo após, 

sempre revisar o documento antes da impressão, imprimido frente e o verso da folha, transformar 
impressões descartáveis em blocos de anotações; receber e enviar correspondências por e-mail e 
utilizar o arquivamento digital. 

Para evitar o desperdício de água, ocorre vistorias regularmente em torneiras, encanamentos e 
caixas de descarga, buscando reduzir gastos com energia elétrica, foram trocadas as lâmpadas 
incandescentes por fluorescentes ou LED, no momento somente nem todas as escolas possuem 
centrais de ar condicionador, e restante das demais utilizam ventiladores de teto. Os servidores são 
conscientizados em desligar as luzes e os aparelhos eletrônico ao final do expediente. 

 
b) Evolução histórica do consumo, em valores monetários e quantitativos, de energia 
elétrica e água no âmbito das unidades que compõem o relatório de gestão. 

 
Informamos que tais dados estão em posse e controle da Prefeitura, portanto não temos esse 

controle feito por nossa secretaria 
 

c) Informações a respeito do pagamento das faturas de energia elétrica e de água e esgoto. 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) 
ASPECTOS INFORMAÇÕES 

Planejamento da área 
O planejamento visa na estruturação das redes de 
computadores, que tem como objetivo, acessar o sistema de 
execução contábil, financeiro e Orçamentaio. 

Perfil dos recursos humanos 
envolvidos 

São tecnólogos com formação para estes fins. 

Segurança da informação 
Para segurança a empresa detentora do sistema, realiza 
acessos, por logins, backups. 

Desenvolvimento e produção de 
sistemas. 

Não temos 

Contratação e gestão de bens e 
serviços de TI 

Não temos 
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Informamos que tais dados estão em posse e controle da Prefeitura, portanto não temos esse 

controle feito por nossa secretaria 
 
 

9.3. Informar se a unidade promove a segregação dos resíduos recicláveis e a destinação final para 
os resíduos reversos, conforme os artigos 7º, 8º e 33 da Lei nº 12.305/2010. 

 
Não se aplica. Sendo responsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente. 
 

10.  CONFORMIDADES NORMATIVAS E TRATAMENTO DE DISPOSIÇÕES LEGAIS 
E NORMATIVAS 

10.1.  Informações sobre as providências adotadas para atender às deliberações exaradas em 
acórdãos do TCE ou em relatórios de auditoria do órgão de controle interno a que a unidade 
jurisdicionada se vincula ou as justificativas para o não cumprimento. 

 
Nota explicativa; durante o ano de 2022 não houve acordão do TCE, nem auditoria a esta 

Secretaria de Administração. 
 

10.2. Informações sobre o tratamento das recomendações realizadas pela unidade de controle 
interno, caso exista na estrutura do órgão, apresentando as justificativas para os casos de não 
acatamento, bem como a explicitação das medidas administrativas tomadas para apuração 
interna de responsabilidade por eventual dano ao erário identificado na unidade (omissão no 
dever de prestar contas, desvio, desfalque, perda e extravio de bens ou recursos públicos). 

 
Nota explicativa; A Prefeitura possui a Controladoria para Controle Interno próprio. A 

Unidade Controle Interno existente é geral que contempla todas as secretarias Municipais da 
prefeitura, ela faz as devidas recomendações caso necessário, quando ocorrem as eventualidades, são 
tomadas todas as medidas necessárias. 

 
10.3. Informações sobre o cumprimento das obrigações estabelecidas na Lei Complementar 
010/1995 (art. 97), relacionadas à entrega e ao tratamento das declarações de bens e rendas. 

 
Nota explicativa. A referida documentação é apresentada ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Oiapoque. 
 

10.4.  Relação de licitações, dispensas e inexigibilidade iniciadas durante o exercício, com 
declaração da área responsável atestando que as informações estão atualizadas, contendo: o 
número do processo licitatório, descrição do objeto, modalidade, data e meio de publicação, 
valor e dotação orçamentária. 

 
Relatório consolidado com a Prefeitura de Oiapoque, nos quais, somos vinculados. 
 

10.5.  Duas relações referentes a contratos e convênios ou outros instrumentos congêneres, 
divididas da seguinte forma: 
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a) Relação daqueles firmados durante o exercício, com declaração da área responsável 
atestando que as informações estão atualizadas, contendo: o número do instrumento, 
descrição do objeto, valor inicial, data de assinatura, vigência, empresa contratada/órgão 
concedente/convenente e licitação/justificativa que precedeu o instrumento. 

 
Estas informações estão contidas no relatório da Prefeitura – Gabinete, sendo a secretaria 

administração pertencer a gestão contábil consolidada, visto que, não somos gestores financeiros. 
 

b) Relação daqueles executados durante o exercício, com declaração da área responsável 
atestando que as informações estão atualizadas, contendo, além dos dados da alínea anterior: 
o valor atualizado ao término do exercício, o valor pago no exercício, o valor pago acumulado 
e a vigência atualizada ao término do exercício. Estas informações estão contidas no relatório 
da Prefeitura – Gabinete, por esta secretaria pertencer, a gestão contábil consolidade. 

 
Estas informações estão contidas no relatório da Prefeitura – Gabinete, sendo a secretaria 

administração pertencer a gestão contábil consolidada, visto que, não somos gestores financeiros. 
 

10.6.  Relação de obras e serviços de engenharia, classificando e identificando aqueles que, ao 
término do exercício, se encontravam: 

 
a) Em fase de planejamento, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, valor e 
prazo estimados, origem de recursos e etapa em que o planejamento se encontra. 

 
Durante o ano de 2022 não houve fase de planejamento de obra nessa Secretaria de 

Administração. 
 

b) Em execução, indicando objeto, tipo de obra ou serviço, endereço, contrato, empresa 
executora e breve descrição do andamento dos serviços ao término do exercício. 

 
Durante o ano de 2022 não houve fase de planejamento de obra nessa Secretaria de 

Administração. 
 

c) Paralisadas (consideradas aquelas sem medições por períodos superiores a 90 dias, ou 
que tenham ordem de paralisação), indicando todas as informações do item “c”, além da data 
de paralisação, da síntese das causas e das medidas adotadas para a retomada. 

 
Durante o ano de 2022 não houve obra parada na Secretaria de Administração. 
 

d) Concluídas e dentro da garantia prevista no art. 618 do Código Civil, indicando todas as 
informações do item “c”, além da data de recebimento definitivo e da última avaliação de 
controle de desempenho realizado. 

 
Durante o ano de 2022 não houve fase de planejamento de obra nessa Secretaria de 

Administração  
 

10.7. Indicação de sítio eletrônico oficial em que estejam hospedadas as relações de licitações, A
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dispensas, inexigibilidades, contratos, convênios e outros instrumentos congêneres, referido 
nos itens 10.4 e 10.5, em obediência à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
dispensados os municípios com até 10.000 (dez mil) habitantes. 

 
Relação de Sites Eletrônicos Oficiais. 

TIPO DE INFORMAÇÃO LOCAL DE DISPONIBILIZAÇÃO E ENDEREÇO PARA ACESSO 

Portal PMO http://www.oiapoque.ap.gov.br/ 

Licitações e Contratos https://oiapoque.cr2.site/licitacoes/  

Portal da Transparência https://oiapoque.cr2.site/  

Fonte: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 
 

10.8.  Indicação de link em sítio eletrônico oficial no qual estejam cumpridos, de forma 
atualizada, os deveres impostos pelo art. 8º, §1º e incisos da Lei 12.527/2011, incluindo a 
demonstração do organograma da entidade e as pessoas responsáveis por cada estrutura. 

 
http://www.oiapoque.ap.gov.br/  
 

10.9.  Informações sobre a constituição das comissões permanentes e especiais de licitação e 
suas alterações ao longo do exercício, indicando os respectivos atos constitutivos. 

 
Informamos que tais informações são de responsabilidade do Gabinete do Prefeito, portanto, 

não se aplica a essa secretaria. 
 

10.10.  Informações quanto ao cumprimento do tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) nas contratações públicas, 
consoante as disposições da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 (art. 44 e 
seguintes), manifestando-se expressamente quanto aos seguintes itens: 

 
a) Assegurou nos instrumentos convocatórios a preferência de contratação para as ME e 
EPP, como critério de desempate. 

 
b) Realizou processos licitatórios cujo valor da contratação seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) destinados exclusivamente à participação de ME/EPP. 

 
c) Consignou em instrumento convocatório a exigência de subcontratação de ME/EPP aos 
participantes de processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços. 

 
d) Estabeleceu em instrumento convocatório destinado à aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de ME/EPP. 

 
e) Estabeleceu prioridade de contratação para as ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 
Informamos que tais informações relativas aos itens A, B, C, D e E são de responsabilidade do A
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Gabinete do Prefeito, portanto, não se aplica a essa secretaria. 
 

11.  INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 
11.1. Informações sobre a adoção de critérios e procedimentos estabelecidos pelas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC T 16.9 e NBC T 16.10, publicadas 
pelas Resoluções CFC nº 1.136/2008 e 1.137/2008, respectivamente, para tratamento contábil 
da depreciação, da amortização e da exaustão de itens do patrimônio e avaliação e mensuração 
de ativos e passivos da unidade. 

 
As Demonstrações Contábeis consolidadas deste relatório técnico, foram elaboradas com base 

nos dados extraídos no sistema informatizado da Prefeitura e incluem os dados do Poder Executivo 
Municipal relativa ao exercício de 2022, acompanhado do conjunto das informações que constituem 
o volume do balanço e respectivas demonstrações, para os quais procurou abordar e destacar os 
seguintes aspectos relevantes sobre a análise das contas ora apresentadas:  

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022. 
O Balanço Geral do Município do Município de Tartarugalzinho constitui-se na prestação de 

contas das ações governamentais, desenvolvidas a cada exercício financeiro, representando os 
poderes do município, e objetivo cumprir os dispositivos legais contidos na Constituição Federal, Lei 
Complementar 101/2000 (lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orgânica do município de 
Tartarugalzinho, instruções normativas do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. 

Os resultados do exercício estão demonstrados nos balanços orçamentários, financeiros, 
patrimoniais e na demonstração das variações patrimoniais, exigidas pela lei n.º 4.320/64.  

As demonstrações contábeis que compõem o Balanço Geral do Município foram elaboradas de 
acordo com as disposições da lei n.º 4320, de 17/03/1964; com as NBCASP - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Públicos aprovados por meio da Resolução 1.137/08 do Conselho 
Federal de Contabilidade; com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da 
Secretaria do Tesouro Nacional. O balanço orçamentário contempla toda a contabilidade 
orçamentária do Município. Os balanços financeiros e patrimoniais, e ainda as demonstrações das 
variações patrimoniais  

Contemplam a administração direta (Secretarias Municipais).  Outras demonstrações contábeis 
julgadas relevantes foram inseridas presente volume de balanço, a fim de evidenciar com 
transparência as atividades do setor público municipal e atender maior número de usuários das 
informações governamentais.  

Entretanto, informamos que essa secretaria faz parte consolidada da prefeitura, sendo esta 
atribuição da secretaria de Finanças. Informamos no anexo abaixo, a execução orçamentária da 
Secretaria de Infraestrutura, obras e desenvolvimento. 

 
 

11.2.  Declaração do contador responsável por unidade jurisdicionada que tenha executado 
sua contabilidade no Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeira do 
Estado – SIAFE, que as Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 
12 e 13 (DOU 31/10/18), conforme alcance definido na NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL 
(DOU 4/10/16), refletem a adequada situação orçamentária, financeira e patrimonial da 
unidade jurisdicionada que apresenta relatório de gestão. A
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Vide Anexo 4 - DECLARAÇÃO DO CONTADOR – pag. 99 
 

11.3.  Demonstrações Contábeis previstas pela Lei nº   4.320/64   e pelas Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 11, 12 e 13 (DOU 31/10/18), incluindo 
as notas explicativas, e a qualificação do contador responsável pelas Demonstrações 
Contábeis, com pelo menos: nome completo, CPF, RG, e-mail, endereço profissional e CRC, 
no caso das unidades que não executaram sua contabilidade no Sistema Integrado de 
Planejamento e Administração Financeira do Estado – SIAFE. 

 
Informamos que essa secretaria faz parte consolidada da prefeitura, sendo esta atribuição da 

secretaria de Finanças. 
 

12.  OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 
12.1. Informações sobre os impactos decorrentes da pandemia causada pelo novo Corona 
vírus na realização dos objetivos da Unidade Jurisdicionada previstos ou planejados para o 
exercício a que se refere o relatório de gestão, bem como sobre as medidas adotadas para a 
mitigação destes impactos. 

 
Durante este ano a PREFEITURA DE OIAPOQUE, e todo o corpo técnico passaram pelo 

processo de reorganização e adaptação com a nova fase que o mundo está enfrentando, com o 
aparecimento da pandemia (covid 19). 

Após todos os processos organizacionais, ficamos trabalhando no que foi essencial para a 
continuidade do processo no atendimento à população. 

Várias medidas foram tomadas entre elas o DECRETO Nº 728/2021 GAB/PMO Oiapoque/AP, 14 
de outubro de 2021.  Que Dispõe sobre medidas sanitárias de enfrentamento ao Coronavírus (COVID-
19), com finalidade de reduzir os riscos de transmissão, no âmbito do município de Oiapoque. 

Inclusive no primeiro semestre do Exercício de 2022 Continuamos com as medidas preventivas 
no uso de máscaras e álcool em gel. 

 
12.2.  Outras informações consideradas relevantes pela unidade para demonstrar a 
conformidade e o desempenho da gestão no exercício. 

 
Não temos informação adicionais consideradas relevantes para esse exercício. 
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ANEXOS 
 

 ANEXO 1 – COMPARATIVO DA DESPESA 
 ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
 ANEXO 3 – NATUREZA DA DESPESA 
 ANEXO 4 – DECLARAÇÃO DO CONTADOR 

 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

IV
A

N
IL

D
E

 S
IL

V
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 C

A
R

D
O

S
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//o
ia

po
qu

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
69

F
-A

19
E

-8
41

9-
C

A
68

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

69
F

-A
19

E
-8

41
9-

C
A

68



 

42 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO 1- COMPARATIVO DA DESPESA 
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